




























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Proce;3sos

rallaaâDl((;a£ius.aauuaia[|u

Nümeio do processo. 000157rt/20l9

ÜO01574/2019

4S • Requerimontos Diversos

7774 - JH GONÇAI.VES SILVA ALIMENTOS EIRELI- ME

Numero du prucxisso;

Solicilaçâu

Número do documorito;

Retiueronlu

Beneficiário

tiiOereço

Corriplenionlo:

Loieamenio;

I olelonc"

Lcx:»l da pifllocoliüaçao. 002/000.000 - Prolocolo

Localização atual' 002.005.000-Protocolo

Condomínio;

Celular

Página 1/1

Data: 21/I}5i20iS

Número único: S14.C8B.729-91

Número do prolocoto; 6061

CPF/CNPJ do requorcnle: 27.351.50510,001-57

CPF/CNPJ do benenciárlo:

Município:

Notificado por: E-rnall

SiluaçáO:

Protocolado om

Súmula:

OOservdÇáo:

Protocolo

Não analisado

21/052019 15:5721/052019 15:57

Aluaimeniecom: Protocolo

Em trâmite: Nâo Procedência: Externa Prioridade; Normal

Previsto para' 2ir06'2019 15:57

REQUERER TROCA DE MARCA

Concluído em:

É OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA VERIFICAR NO SISTEMA O ANDAMENTO DO PROCESSO, QUE TAMBÉM
PODE SER CONSULTADO NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES NA BARRA PROTOCOLO ONLINE
COM O NljMERO IJNICO QUE SE ENCONTRA NO CANTO SUPERIOR DIREITO DESSE COMPROVANTE

Prolocülo

(Prcuocolado por)
JH G^ÇA^VES SILVA ALIMENTOS EIRELI- ME
/  (Requerente)

Sistema: Protocolo Fiy i Usuário: pmbprolocolopmb / Relatón» de Comprovonij de Abertura de Processos
Hora: 15:57:34
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JH Gonçalves Silva Alimentos Lida. - ME,
R, Pioneiro Paschoal Lorencetíy 259-Sl 01-Pq, Industrial

CNPJ: 27,351,505/0001-57/ICMS: 907.46046-06

Fone: (44) 32661022 - Fax: (44) 3266-6111
E-mail: Atacadolicita(d))iotmail.com

REQUERIMENTO

JH Gonçalves Silva Alimentos Lida. - ME., pessoa jurídica
de direito privado, com sede e foro nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná,
sito à Rua Pioneiro Paschoal Lorenceti, n® 259 - Sala 01 - Parque Industriai,

devidamente inscrita no CNPJ sob N° 27.351.505/0001-57. Neste ato

representado pelo Seu Representante o Sr. Edson Batista Ferreira, brasileiro,
casado, portador do RG: n" 6.119.411-8/SSP-PR, e CPF: n° 908.585.659-00. Vem
através desta REQUERER TROCA DE MARCA. Junto à Prefeitura do Município

de Bandeirantes - Estado do Paraná, referente ao Item 12 do Preaão Presencial

n" 003/2019. Processo Administrativo 007/2019. c ..jrc

Produto Oferecido No Preaão

*  item 12 - Azeite de Oliva Extra Virgem, 100% óleo de oliva - 500ml.
Características: Acondicionado em vidro escuro de 500 ml, com tampa de

abertura manual, com marca registrada, contendo dizeres de rotulagem, data
de fabricação, número de lote, prazo de validade e especificações do
produto. Marca: PORTO REAL.

^  Venho através deste, requerer perante Vossa Senhoria a
Troca de Marca do Referido Item Acima, por motivos de Fechamento da linha de
Produção do fabricante da Marca.

Sendo assim, vimos através deste REQUERER, a Prefeitura

do Município de Bandeirantes - Pr., a troca de marca, do item acima relacionados
para a Marca: Molinos, mantendo assim a qualidade e preços praticados no dia
do certame, sem prejuízos de qualidade e financeiros a esta entidade.

r— ^ ^ Agradecemos antecipadamente e aguardamos deferimento.r27.351.506/0001-57'
J H GONÇALVES SILVA Maringá-Pr. 20 de Maio de 2019.
ALIMENTOS LTDA- ME /

R PION. PASCHOAL LORENCETI. 259
SL 01-PQ. INDUSTRIAL .x-"

CEP 87.065-210 •

L  MARINGÁ-PR —1 JH Gonçalves Silva Alimentos Ltda. - ME.
Edson Batista Ferreira

Representante
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.^3P PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Assessokia Jurídica

PaKECICK JUUÍÜICO N" 817/2019

Referência; Pregão Presencial N" 003/2019

Interessado; Divisão de Licitações

Assunto: Tkoca de marca - Pedwo que .\'âo tem euixdameiMos de fato - AusÉyciA

DE RHOFAS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS LEGAIS NO REQUERIMENTO - ÜOFIDA

jurídica Não suscitada-Desnecessidade de parecer jurídico.

1 - Relatório

í. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações, com o

QUAL honra esta Assessoria Jurídica com requerimento protocolado sob o n"

6061.

2. NÃO FOI formalizada nenhuma dúvida jurídica pelo setor interessado.

VISLUMUIUNDO o REQUERIMENTO DA EMPRESA, A MESMA AVENTA QUE O ITEM 12 DA

licitação EPIGRAFADA, pela marca, ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E QUALIDADE, NÃO

PODE SER FORNECIDO POR MOTIVO DE FECHAMENTO DA LINHA DÉ PRODUÇÃO DO

FABRICANTE. ASSIM. Ê SOLICITADA A TROCA DA MARCA PORTO REaL PELA MARCA

MOLINOS PARA O PRODUTO AZEITE. EM SIMPLES PEDIDO ADMINISTRATIVO, REQUER A

SUBSTITUIÇÃO DA MARCA, MAS NÃO TRAZ NENHUM ELEMENTO QUE FORNEÇA SUBSÍDIOS

PARA UMA ANÁLISE JURÍDICA DO SEU PLEITO.

3. É O RELATÓRIO, ESTUDADA A MATÉRIA, PASSO A OPINAR.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Ceniro- Bandeiranles-Paraná
CEP: B6,360-000



.«MtisuguP PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ASSESSORIA JURÍniCA

(I - rUNDAMKNTAÇÃO

4. Em DREVl; E SUPEIIFÍCIAL ANÁLISE, A TROCA DE MARCAS É UMA CONVENÇÃO ENTRE A

ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA E O PARTICULAR, QUE PRESSUPÕE A SUBSTITUIÇÃO DE UM

PRODUTO POR OUTRO, DE, NO MÍNIMO, IGUAL OU SUPERIOR. SUBSTANCIA, QUALIDADE,

QUANTIDADE E CARACTERÍSTICAS.

5. No CASO, A EMPRESA NÃO ACAÜTELOU-SE EM JUNTAR QUALQUER ELEMENTO QUE

PROPICIE UMA ANÁLISE JURÍDICA PROFUNDA.

ni -Conclusão

6. Diante do exposto, opino pelo indeferimento, que não impede a empresa de

MELHOR FORMULAR SEU PEDIDO E VIABILIZAR UMA ANÁLISE CORRETA.

7. Devolvo o protocolo para a divisão interessada.

É o PARECER, salvo MELHOR INTERPRETAÇÃO. RESSALTE-SE QUE O PRESFíNTE PaRECER

Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico, nâo analisando

ELEMENTOS DE QUE FORMAM O CRITÉRIO DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE

ADMINISTRATIVA, BEM COMO TEM CARÁTER OPINATIVO E NÃO INDUZ À DECISÃO DO GESTOR,

ESCOIMANDO AINDA, QUALQUER RESPONSABILIDADE DE SEU SIGNATÁRIO CONFORME O

aRT.2". § 3" DA Lei N. 8906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/023825Ó-

BANDEIRANTES, 23 DE MAIO DE 2019.

»'iiytStíiHHihi—

Ru3 Frei Rafael Proner n 1.457- Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 36.360-000



RESPOSTA AO SEU REQUERIMENTO DE 20 DE MAIO DE
2019

<lidtacao@bandeirantes.pr.gov.br>

<atacadolicita@hotmail.com>

26-06-2019 16:38

foundcuba t

Prioridade Mais alta

• PARECER 3URIDICÒ"^817-2019.pdf(~172 KB)

Prezados Senhores,

Referindo-nos ã sua solicitação de substituição de marca para o item 12, lote 2 do Pregão Presencial nfl
3/2019-PHB, Contrato 75/2019-PMB anexamos cópia do parecer exarado pelo assessor jurídico desta
municipalidade no quâl opina pelo indeferimento do pedido.

Saudações

losé Carlos Sitta

Escriturário

—i3>ar-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIJ

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração

Bandeirantes, 10 de Outubro de 2019.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação

necessária para SOLICITAR, conforme ofício n° 18/2019 da Secretária Municipal de

Educação, a Vossa Excelência a SUBSTITUIÇÃO DE MARCA do item 50 - Farinha de

trigo tipo 1 Especial 5 kg, constante no PREGÃO 03/2019 (Aquisição de produtos

alimentícios destinados ao atendimento de necessidades de diversas secretarias do

Município de Bandeirantes - PR), contrato n° 75/2019 - J H GONÇALVES SILVA

ALIMENTOS LTDA - ME, conforme justificativa anexa este.

Atenciosamente,

REGINA CELIÀ ÀMARAL FABRIS
Diretora da DivisWde Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 TeU3 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDE]

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração

Bandeirantes, 10 de Outubro de 2019.

Venho pelo presente, confonne ofício n° 18/2019 da Secretária

Municipal de Educação, SOLICITAR a Vossa Excelência a SUBSTITUIÇÃO DE MARCA

do item 50 - Farinha de trigo tipo 1 Especial 5 kg, constante no PREGÃO 03/2019

(Aquisição de produtos alimentícios destinados ao atendimento de necessidades de

diversas secretarias do Município de Bandeirantes - PR), contrato n® 75/2019 - J H

GONÇALVES SILVA ALIMENTOS LTDA - ME, conforme justificativa anexa este.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

fetá/io MÍinicí^
ZANARDO

i^inistração

Exmo. Sr.

Lino Martins

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86350-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIJ

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração

Bandeirantes, 10 de Outubro de 2019.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: SUBSTITUIÇÃO DE MARCA DO ITEM 50 - FARINHA DE TRIGO TIPO 1

ESPECIAL 5 KG, CONSTANTE NO PREGÃO 03/2019 (AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE NECESSIDADES DE

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES ~ PR), CONTRATO

N" 75/2019 - J H GONÇALVES SILVA ALIMENTOS LTDA - ME, CONFORME

JUSTIFICATIVA ANEXA ESTE.

Encaminhe-se a.

1. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

2. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao questionamento levantado;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

" LINQlMA^TINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO PARANÁ
Secretaria Municipal de Educação

Alimentação Escolar

Ofício n° 18/2019 Bandeirantes, 09 de Outubro de 2019

Exma. Senhora

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS

Diretora da Divisão de Compras

Senhora,

Apresentamo-nos por meio deste em resposta ao requerimento

enviado pela empresa JH Gonçalves Silva Alimentos Ltda - ME para

troca da marca do Item 50 - Farinha de Thao TiPO 1 Especial 5 kg do

Pregão Presencial n° 03/2019. referente a Alimentação Escolar.

No dia 07 de outubro de 2019 foi entregue uma amostra de

Farinha de Trigo Tipo1 Especial 5 kg da marca "Spessafío" para as

Nutricionistas, Thatiane e Thalita, que realizou a preparação da mesma,

analisou e aprovou como sendo de boa qualidade.

Dessa forma, fica este alimento provado e atestado como sendo

bom para o consumo, podendo ser entregue na Alimentação Escolar.

Nada mais a constar, nossas estimas e considerações.

Atenciosamente.

Miíaií • díoouaa
r;lf. .-...iíf.ílK

Alimentação Escolar de Bandeirantes • PR - Rua Crispinlano Souto Sobrinho, ns 281. Vila São Pedro

CEP 85.360-000 Telefone: (43) 3542 - 5443



JH Gonçalves Silva Alimentos Ltda. - ME.
Pioneiro Pascítoa! Lorenceti, 259-Sl 01-Pq. Industrial
CNPJ: 27J5L5-05/0001-57/ICMS: 907.46046-06

Fone: (44) 32661022 - Fax: (44) 3266-6111
E-mail: AtacadoHclta(d)hotmail.com

M F.OÍJERIMENTO

JH Gonçalves Silva Alimentos Ltda. - MB., pessoa jurídica

de direito privado com sede e foro nesta cidade de Maringá, Estado do Paraná,
sito à Rua Pioneiro Paschoal Lorenceti, n® 259 - Sala 01 - Parque Industnal,
devidamente .nscrits no CNPJ sob N° 27.351.505/0001-57. Neste ato
representado'p^-b Seu Representante o Sr. Edson Batista Ferreira, brasileiro,
casado, portador ao RG: n" 6.119.411'B/SSP-PR. e CPF: n® 908.585.659-00. Vem
através desta R=CUERER TROCA DE MARCA, junto à Prefeitura do Município

de Bandeirantes - Estado do Paraná, referente ao item 12 do Pregão Presencial
n® 003/2019. Processo Administrativo 007/2019.

^raduta Oferecido No Pregão

-  Item 50 - Par'.

Tipo 1. Deve ss

de matéria ter."

úmida, ferme.':'.

caseiros diva z

mistura com c-

-

impurezas, ne:

acondicionada

contendo 5kg.

entrega. A ro;

nome e/ou .r.

-.--3 de Trigo Tipo 1 Especial 5kg Características Técnicas:
er fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, isentos

"S2 e em perfeito estado de conservação. Não poderá estar

:sda nem rançosa. Especificidade de uso: Preparo de pães
ZC3. boles e biscoitos. Não deverá apresentar cor escura ou

a:.-3s farinhas, formação de grumos (umidade), resíduos ou

— rendimento insatisfatório. Embalagem: Deve estar intacta,

am pacotes de polietileno transparente, atóxica, bem vedada.
Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de

".aiaaem deve conter no mínimo as seguintes informações:

'.arca, ingredientes, data de validade, lote e informações

nutricionais.. '.'.srcs: BADGil.

I roca de Marca

e para manter-'^'

>

Venho através deste, requerer perante Vòssa Senhoria a

do Referido Item Acima, por motivos de Paralisação na produção

cs nossas integras em dia, solicitamos o deferimento



\^k)

Sendo assim, vimos através deste REQUERER, a Prefeitura

do Munícipio de Sandeirantes - Pr., a troca de marca, do Item acima relacionados
psrs a Marca: S^ESSATO, mantendo assim a qualidade e preços praticados no

ciê do çerisme. sem prejuízos de qualidade e financeiros a esta entidade.

Agradecemos antecipadamente e aguardamos deferimento.

Maringá-Pr. 01 de Outubro de 2019.

// /
77 ^

J.H Gonçalves Silva Alimentos Lida.

Edson Batista Ferreira

Representante

-ME.



10/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECOI^ÓMfCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.351.S05/0001-57
Razão Social:! h goncalves silva ALiMEPrros eireli me

Endereço: R izaura gamba vitorino s83 sala oi / parque industrial /
MARINGA / PR / 87065-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:2S/09/2019 a 24/10/2019

Certificação Número: 20190925C6001510699180

Informação obtida em 10/10/2019 08:55:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorJsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JH GONÇALVES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.351.505/0001-57
Certidão n": 185852215/2019

Expedição: 10/10/2019, às 08:56:22

Validade: 06/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Çertifica-se que JH GONÇALVES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no. CNPJ sob o n°

27.351.505/0001-57, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n'' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas <i augeatees: end.tStst.juSvbc



10/10/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JH GONÇALVES COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

CNPJ: 27.351.505/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:45:51 do dia 03/10/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 31/03/2020.

Código de controle da certidão: 12EE.E514.FD95.69C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ
C.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 75/2019-
PMB

PREGÃO PRESENCIAL N'05/2019-PMIi

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE

MERENDA ESCOLAR ENTRE O MUNICÍPIO DE
BANDEIR^iNTES-ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA .1II
GONÇALVES SILVA ALIMENTOS LTDA - ME.

O município DH bandeirantes. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua ['rei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.75.V000M8. neste ato devidamente representado pelo
Preleilo Municipal. Senhor Lino Marlliis. residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n"

^.7')| .91)8-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Tísicas do Ministério da Fa/cnda .sob o n" 107.504.529-00. ora denominado CONTRATANTE e a cmpre.sa J U
(iONCAI.VES SIl.VA Al.lMENTÜS L.TDA - ME. com sede na Rua Pioneiro Pa.scboal Lorcnccti, n" 259, sala l.
Parque Industrial - CEP 87065-210 na cidade de Maringá. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
.liiridica do Vlinisiério da Ea/.cnda sob o if 27.,351.505/0001-57. neste ato devidamente representada por seu procurador
o Si l.ilsKii Batista Tcneira. portadfir ila Cédula dc Identidade RCÍ 6.1 19.41 1-8. c.spedida pela Secretaria de Estado de
Sceiir.inça Pública do Paraná c inscrita no Cadastro de Pcssoa.s .Itiridicas do Ministério tia fazenda sob o n"
908.5X5,659-90. doravante dcnominadii CONTR.ATADA. celebram o pre.senlc Termo Aditivo, mediante as cláusulas
que seguem:

CI.ÁUSUI.A PRIMEIRA

Conlbrme processo homologado em 15 de março dc 2019. decorrente do PREGÃO
I^RESENCIAI, N" 1)3/2Ü19-PMB. entre as partes acima idenlificadas para AQUISIÇÃO DE RPODÜTOS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICÍPAIS E CMEIS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PReem atendimento ao que Ibi requerido pelo fornecedor em 01 de outubro dc
2019. lendo em vista razões de interes.se público, o CONTRATANTE decide autoriz.ar a substituição da cspccidcaçrio
para o scguinie item;

Lote 1 - item 51 -de marca B.ADOTI para SPRSSATO.

CLÁUSULA SEGUNDA

inalteradas.

As demais cláu.suías di> contrato originário, não aiingida.s por este Termo pcnpanecem

.•tiandéíranics PR. 1 1 de outubro de 20 í 9.

PlíllFEiTURA-WWTr^^^^ANDm
Lino^aiiids

CONWATANTE

J II GONÇÃIÍVES SILVA ALIMENTOS L.TDA - ME
^son Batista Ferreira

Procurador /1

rESimUNIlAS

,U)sc C^irlgpíaa
UlM-A:w5mi.80?Í87 /CPF: 59{Í5Í|flw

.■I. D57.CX. l'íiíial2«l-fltPKftJKWiuo.rKt: .V5-1Í-I52'?-r^nijillIÍL-itacuc^á:hiiiid<if«nk-.s,e.>v.i>L.ltfiQ!f!á 7fia35.7S3;ii0C||-4g



BUUBIirTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEl

ESTADO DO PARANÁ (
A  /-

12M_

1:XTRAT() DO PRlMniKO TCKMO ADITIVO AO CONTRATO N" 75/2019-PMB
PRIiGÀO RRESIZNCIAl. N" 03/2019-PMB

CONTRATANTE: Município lic Uaiidcirantcs. lísuicio do Paraná

CONTRATADA; J I I GONÇALVES SILVA ALIMENTOS LTDA - ME

OBJETO: AOUISIÇÀO DE RPODUTOS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS
ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO: aiilorizar a substituivão da cspecillcaçao para os seguintes itens:

Lmc l - item 51 - de marca BADOTI para SPESSATO.

lEindeirnnlfS-PR. I I de outubro de 2019.

Lino Mamiís /
HRlZi-Ei rURA MUNICÍPAL D1-: 13ANDEIRANTES

EMO|>^íatisla i-crrcira
J H GONÇAlXe^SILVA ALIMENTOS LTDA • ME

Kuitrrei Rnrairt Pwntf. l457A"x Postal 281-CEP 8<»..Wi(M10ü»Tcl' J542-4S25- k-ni l76-2.»5.7S3íOOni-18
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in. peto Muudpaaile Baaloiiiiiin-Fll.

ONDE SElil
■ (ton>toiraiue-PII. lydcabriliIoBJiv

LElA-SiE

.Hgniklrúin-FR. iVdoBhnldcJUlS
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AVIOSIO CARLOS ÍANARDO
Secfetorhi Je Adn-ailiale^cXo
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EXTRATO DOCOMRATO

«iMRAIO fí"I3MUlWMIl
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iiKDCESSOADMINÍSTRATlV" N' UtoZWí -IWB
CONTSATANTli; MUSICÍFIO I)t BANDEIRA-NTES, ESTADO
IIO paranA
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EXTRATOUO CONTRATO

aJNTRATD N- 237/2Ü I9.PMB
PHECAUFRBEFfClAI.N-2«0IV.PMa
m)CESSOADI.ItNiSIRATlVON-l3S'2l)!9-PMB '
CUJÍTSATAME; MÜNlCtPlO DE UANDEIRANTES. ESTADO
tX) paranA
tONTRAT.AOA: ViTUR LUIZ ESTEVESSüBRtNilO
OBJETO AOUISICAO DE PRODUTOS AasffiKTlCOS E
MATERIAIS DE COPA E COZINHA. DESHNAiXJS AO
ATENDIMENTO DAS NEaiSSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO ÜEDA.NDEIRAífn!S-PR
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^  )JIUXUUlU

IIlUrtli»lixmi UATTILU ÜC
lU^Xaani OJWAUa

PRAZO DE ENTREGA; De «lí 05 (ciiicu) JÍM úle'» ai"" »
wlieitKiudh Deiniunisiira its Cumpp».
PRAZO TJE E.TECWAO: O peiluito d: ewwSo do objMo Ktí do
ali) IJtdoielninn , .
PKAZO DE) VIOÉNCIA ü pciiiuU" de rigíníiJi do conlrou Km cie ale
U1 ibiiol mil a|ú otcimuiudo pnim de «aixaeãu
Djíid.-iram»-PR. U ileijulutiei)dc3DI»

município OE BANDEIRANTES.PR
LÍDuMaruii

PcefcJlu MuOTSipal
I  |NS'iaA ALIMENTOS EIHIILI - EPP
I  Edum aatliU E'cnpn

PnnradGi

UOMIOnilOUlU! K»Tl»í«lllt
vwDC ja*)ui opsitMcj

PRAZO DE ENTREGA. De ale íi (eiiieo) dá» uicdi ip» «
loIiUloçSoíoDcpananwniídrCumJ*»».
PRAZO DE EXECUCAO: O periodo de ewvucãv du «Icietu «m de
ílí i; Idovui) mes».
PRAZO DE VII^CIA O (Wtlihia da vcjínaiido eeniralo íeri de ale
U1 ihiuiij itici <{idí olnniiiHi d» pimi de Memclo.
aaraloramti-PR. 14 de ooubio de 201V

MUNIOPIO DE BANOElKANTES^iR
Lino hlajiim

Prerdo .Muiúipal
VÍTOR UIIZ ESTEVES SOBRINHO

Víue Lou Eilevel SobriniiD
PiiTneidrio

PHEFÉITUIIA MUNiaPAl. DE IWNUEIRA.NTFS

FXTRATÜ IXJ PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOCONTRATO N"
:S3l)IU-PMB

PREOAO PRESENCIAL N' l>i'»J9-PMB
CONTRATANTE: Miuiuiptode BanJeimiuo.EltKtodoPamiU
CWTRATADA: I H OÜSÇALVES SILVA ALLME.VTOS LTDA •

OnJlTTO: AQUiSiV.\0 DF RPODUTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS nCMElS DO MUNICÍPIO ÜEHANDBlKANTTa-PR
OlÜIinVO; ouiorlaar a iuWiluÀ'llu da csptcirieaaAo para <rt
luuiiiiiiei lieiii.

Lula I - llcmSI - de iiuuaa HADOnpaiBSPESSATO.
lUodi-iraaicvPR. 11 dcouiulimile 2UIV.

Líro Maitiu

PREFEmiKA MUNICIPAL IIP. BANDFJRA-NTTiS
CONntATANTE

EdiGiiRaíiiuFcTRim
Jil OOSÇALVES SILVA ALIMENTOS LTDA • ME

CONTRATADA

PREFEmnU MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO 00 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO if
:62/JIIIT-PMIl

INfcXIOmiDADK DK LICITAÇÃO W43/20I7diMB
LtJNTRATANTK: Município de Banddranlell. ElUllu do PoranS
CONTRATADA; KAOIOCAIIIUNA LTDA -ME
OBJETO: CKJTRATAÇAO OE EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO. COM ADRANCÍNCIA EM ATOpA AREA
URBANA E RUAL PARA VEICULÇAO OE MATÉRIAS DE
INTERESSE DO MUNIClPlU DE BANDEIRANTIS-PIL
FINALIDADE; Be*ai, eimi lUiulaiBento na aUnea tr do muuo I dii
aníto>43i'*Ae''>**'''^'^^'''' *' dejunhude IWâ. lembcm >iiU
lanxude inlceessopiibllto-a meti fiiieo financeira era JiV. olMec
emcoj por eunio enulTolenle* a RS 4,191,75 Iquairu mil, eenlo e
nuiuMa e ura real» e Kicnio a cinco aaolavi») pasWnOo o valof do
aonlralo de RS 16.7S7,UU ideiciMÍ» mil, aciaoaiitos a acsienia e letc
rccii) puta RS 2II.WS.7} Ivintc mil, novacenln a ato^aeiiic c oito
iwia o setenta cçinceccâUvvt)
Uamkmm?c%-fK W^ Ouíuinv üw 3Ülv

Luto

PRKrtfTURA MUSICfl'AU l>h HANDHJIlA>m-3
COKTKATANTl

Ailautu FnttcKu Motna

RÁDIO CAOlUNA LTDA - M£
CONTRATADA

PREFEITÜIOV MlJNlCIfAL DE BANÜEI«ANTE8

AVISn DE RETTFICAÇAO E PRORBODACAO DA LlCTTAÇAü
PREOAO PRESENCWL 29711111-pmb

lEXLXUSIVO PARA EMPRESAS ME. EPP E MEU

O Muniaipúa de Oaodeiraniei-PR mna o» cranessaitol ipieialilienu a
numntou aam o dia aS,'ll7]OI9 át DVhlOmin. a iiailafdo em
teletdixia, Hue tem pot objeta AOUISIÇAO DE TECIDOS E
AVIAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS PELA
SECRETARIA DE EDUCaÇAO E CULTURA E.M EVENTOS
PROMOVIDOS PELA MESMA E AQUlSlCAO DE TECIDOS
PARA. CAMPO CIRCmOICO E PUSTICO BLACKOUT PARA
SECRETARIA DE SAÜDU T70 MUNlClPlU DE
IIANDEIRANTTS-PR. A teiiieda do adiUl icid feRa no dqiaruiiiimií
du Ueiiaíio da Piefeinm m aliauN da lilin cletrOni» da Preldlura
wuar.handmtmlmee.am.bi. A etilicva do» enadopD eonicndo a
dueiuoeeilaçio e paopoiBi podeti let Teita alê as OPJuTWttun do dia
«ti liiaiSm SeSorda pBica»lo dnca prrfciuita.
Dmlcíranies. ISdeuumfamdeZDIF

ANTONlü CARLOS ZaNARIX)
Scuccttoio de AdttmiiittQfdo

iBÜHkSE
ofai'í^!Sll

Siiiil


